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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7. 362/0001 -90

Administração e Planejam
portaria.

REGISTRA-SE

PORTARIA N". 006/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMA'TEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Municipal de

execução desta

na data de sua

em contrário.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA a S1. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PUBLICA-SE
CUMPRA-SE.

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislagão em vigor.

P,ttsÂl o,FL'

publicação.

GABINETE DO PREFETTO
EM: 0l DE JANEIRO DE202t

I



P.MS-â.1

Regislrsds na secÍetariã de Administraçlo e Planeiamento e Puàlic€ds
poÍ aÍxaÉo em loçal de (pslune, confoml€ na leolíaçâo em vEoÍ.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 003/202r.

OE: 0l DEJA EIRO DE 2021.

JOSE AnIATEIA VIEIRA ALVE3, PrqGlto Munlcipsl de Santo Antonto

do Lêsle, Est8do dc Mato Gro$o, no wo de suas atÍitdÉes t€gais.

RESOLVE;

Arilgo í' . NOi,lElA o sl'. EDER LUIZ OE CÀSÍRO, psra respoíúeÍ pdo
câÍ90 dE SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE dêsta Píefefura. coníoÍme Lrl Municipal ír.80812020 de í3 de ouürbío
2020.

Atgo ?. MnaÍ a SccÍlbÍls Munldpsl do Adrdnisfaçlo E plansj&

Ínenlo quo toíns 88 yovldêodss nacas!áÍlas psrs e ê)(êo4áo de8tB por-

laria.

Ar{go 3r . Estr Podãria entr €rlt ügoí ru dalr ds sua pobllcaçáo.

Arügo a' . Revogam - sê as dlsposlÉc! êrn contrárlo.

REGISYRA§E

PUBUCA.SE

CU PRA§E.

GABII{ETE DO PREFEÍTO

Ef,: 0'l DE JAIEIRO DE ã,41

JOSE ARI ÂTElÂ VIETRA ALVES PREFEITO ÍÍUNICIPAL

RegÉb8d8 na secÍetaÍia de Ad.dnigtr8Éo I B8n€j8me[to e Publicads
por atix!çáo cm local de costuÍrE, corúoíÍnc na lcaislâÉo eíÍ ügoÍ,

PREFEMJRA/RECURSOS HUTArlG
PORTARA N.. 00At02t.

DE: 0í OE JAIIEIRO OE 202r.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, PÍ€Gto Ml.Úlicipal de Santo AÍíonlo
do Lesto. Estado de Mato Grosao, no ulo dc $rss 8tÍibülçôes legab.

RE§OLVE;

Â.tlgo í'. NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OL|VEIRÂ SANTOS, para res-
pondêr pelo cstro de SECRETÁR|O OE EDUCAçÃO E CULTURA delta
Pretsitrô. conÍoÍmo Lei Municjpal n'80EZm0 de 13 de outubro 2020.

Artlgo ?. OeterÍninar a SêcÍetaÍia Munlcipal de AdminislraÉo e Planeis-

nEnto que loflE 8s providêndas neceEsáÍias paÍa a execuÉo denta poÍ-

laÍia.

Artigo 3p. Esta PoÍtaÍia eitra eín vigor na dEta de sua FrblicaÉo.

Aílgo iac. Revogam - se as disposlço€s êm conlrúrío.

RÉGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUÍúPRA§E.

GAANEIE DO PREFEITO

EX: 0l DE JAIEIRO OE 202í

JOSE AflT/ITE]À VIEIRA ALVES PREFETÍO UUI{ICIPAL

RegÉtÍrda na sêcÍÊt8Íla de AdrÍíústnçáo r Ptanqrrnê'lto c Pub[cad8
poÍ afxaÉo em loc8l de costt,me, corúoÍÍnê na lêgidaÉo êm ü90..

DE: 01 OE JÂNEIRO DE 2021.

diangmuniçiprl.oÍg,/muamm . w!r!v.amm.org.bí 313 Assinado Oigilalmente

4 de Jan?ko de 2021 . Jomsl Oícid Ehtrônico dos Munlclptos do Estado de Mâto Grosso . ANO XVI I N' 3.633

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA AL\rES, PÍelHto Muldpal de Sanro AnbÍio
do Leste. EstBdg ê Mato GrGBo, no u8o dê Euss atribiriçóet logais.

RESOLVE;

AÍtloo íc - NOMEIA o Sf. iIARCOS OA SILVA ALVES, para relpond€.
pelo cErgo de SECRETÁR|O OE SAÚDE dest8 PÍetrltúra. coníorme o Let

Munlcipal n. 8082020 de 13 ds oúubro 2020,

Artlgo ?. DeteJminar I SecrelaÍi8 Municipal de AdministraÉo € PlanêJe
rrênlo que tome as píovÉênc,ias necêssáÍias para a exeqlçáo dêstra por-

taÍia.

AÍtigo 3e - Estâ Poíl.ria enlra em ügoÍ na data de sua publicaÉo.

A.ügo ia' - Rewlam - s€ 83 disposlçÕ$ êín conttIio,

REGISTRA§E

PUÊUCA§E

CUÍIPRA§E.

GAAINEÍE DO PREFEÍTO

EU: 0l DE J^NEIRO DE 2021

JOSE ARItrATEIA VIERA ALVES PREFETTO TUNICIPAL

RêgBbada m s€c.ctaria de ÀdmlnisúaÉo r Plarci8írErto c Publlcada
poí 8fu8Éo em l@l de çostudre, çoírÍoíne m l€gistaçào em ügor,

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 005/202'1.

OE: 0í DE JAiIEIRO DE 202í.

JOSE ARltl TEIA VIEIRA ALVES, PÍsr€ito Mudcipal de Ssnto Antonio
do Le3l6. Estrado de Malo Gro!!o, no uso de suas aúihjlÉes legai3.

RESOLVE:

ÂÍtlgo í' . NOirElA o §'. EDEUAR UEI{EGAS!i|, põa íBpondêr p€lo

CA€O úE SECRETÁRIO OE VIAçÃO. OBRAS E SEF54ÇOS PÚBUCOS

dr3tâ ffiâ1ura, çoííoírc Lcl Munldpel íf 808Í2ü20 de 13 ds outrbro
2020.

AÍtlgo ?. DeleírÉn8Í a SecÍeiaÍia Municipal de AdminEbaçáo ê Plânga-

mênto que toínê as pÍo\,tdênda! ngcâ33ária3 paÍa I erscuçto dests por-

tâÍia.

AÍügo 3'- Esta Podaria enúr 9m ügoÍ na data de sua pubúicaçáo.

Artlgo 4' - Revogam - 8ê a! dilpo3içô.t om conü"&io.

REGISTRA§E

PUBUCA-SE

CU PRA§E.

GAEINETE DO PREFE'TO

Eil: 0l DE JANEIRO DE 202í

JqsE ARIIIATEIA VIEIR.A ALVES PREFETTO IIUNICIPÂL

R€glsbsda na secretaÍia de Admlnistrâçáo e Plsnejamento e Publlcada
por afixaçào em local de cosluínê, mnígnnc na legislaÉg em ügoí.

DÉ: 0, DÉ JANEIRO DE 2021,

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES, PÍêGlto Municipal de Sanlo Ar[orio
do Lrste, Estâdo dê Mato GÍ6!o, no uso de suas atsibulç(É3 legals.

RESOLVE;

ÂÍtlgo 1.. NoMEIA a sÉ. ROSANI ]íENEGASSI ALrrÉS, para tesponder
peto csrgo de sEcRETÁRlo oE AsslslÊNclA E AÇÃO SOCIAL desta

PreÍeltura. coÍúo.rne Lei Munlcípol n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PREFEMJRÁ.IRECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA N., 00t/2021,

PREFE]TURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N.. 006/202í.



,l de JaneiÍo de 202i . Jomal Ofrdd Aeúônico dG Munlclplos do Estado dê M6lo crosso . ANO XVI I N' 3.638

Ar$go 2' . O€t€íÍInsr I SêcÍin8ds Muntjpsl dê AdíÍünistraçáo e PlarEie-
n€nto ql,c tdnê a3 prorridancias nrc4!áÍlas p8r8 a eecuçào desta poÍ-
taria.

Arüeo 3p . Erta Port rl8 enlra em ügor na dala de su8 publicôçáo.

Arülo 4'. Rerco8m - !ê as disposiçóB em contrário.

REGFTRA§E

PUBLICA§E

CU PRÂ§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

El{r 0í DE JANEIRO DE 20:lí

JOAE ARIÍTÂTEI,À VIÉlnA ÂLVES PREFEITO IIUNICIPAL

RegLtrads n! EecÍBlrri! da ÂdÍr{íidÍrçáo e Plandamênto G Publcada
por a6aÉo ar locrl dc codure. omÍomê na lêgbl8çáo eín vigoí.

PREFE]TURÂ,RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N", OO7'202í,

DEr 0l DE JA,{EIRO DE 202í.

JOSE ARIÍíATEIA VIEIRÂ ÂLVES, PreÍáo MrniclpEl de Santo AÍúonio
do Loltc, Estado de Mato Grosao, no uao de suas .lribulÉes legEi!.

RESOLVE;

A.tigo í. - NOMEIA o Sf. ELCIO ROORIGUES DOS SA'{ÍOS, para re}
pondeí pdo caígo de sEcRErÁRp oE DESPoRTo E LÂZER desta PÍB-

Íeihrra, coníqme Lrl MtlÍllcjpsl Írc 808,/2@0 de l3 de outubÍa 2020.

Ar{go 2! - O€tEímhar â Sccí€tada Munidpd de AdminisfaÉo e nanei&
nEfllo que to.rE 8s píoüdêrÉâs rEcBsáÍias paÍa a exêqlÉo de3la por-

tariâ.

tutgo 3'- Esla Pod8ria entra elí vigor lu daL de sue publicaçáo.

AÍfgo a' . Relogam - !c as dilpociÉa! €rn conEúÍlo.

REGISÍRA§E

PUALICA§E

CUfPRA§E.

GASINEIE Í)o PREFETTO

Etl: 0l OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÍÚATEI.À VIEIRA ALVES PREFE]TO ÚUNICIPAL

Rêgbtrrda na secÍelarla de ÁdmlnlslraÉo e Pllnêiamento e P!6llcada
poÍ ab€Éo em local dc cGtrrlte, coÍlfoÍÍne oa l€gÉlaçáo em vÍJor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô. l)O8./2021

OE: 0t DE JA EIRO OE 2021.

NOMEIA I seílidors PAULA LAYSLANY OLNEIRA DELMON psr! oxor-
ê.Í o c.Ígo de COORDENÂDORÂ DE RECURSOS HUIIANOS c dá ou-
Ea! proYldôncL!.

JOSE ARII|ATEIA VIE|RA ÂLVES, PÍaÊio Municipal de SEnto AÍÍonio
do Leste, Edado de MEto Gío33o, no u30 de suas âtÍtbulçõê legsls.

RESOLVE;

Ari. l. - NOTTIEAR ! soaido.a PAUU IÁYSLANY OLÍVEIRÀ OELION.
paÍs ÍEspoodeí peto caIlo de COORDET{áDORA DE RECURSOS HUMÀ
NOS dêstâ PreÍêitrÍa Munldpal.

Art 2! . Oeleídnar a SecÍetada Munldpsl de AdminislraÉo e PlEneja,

Ínen[o qlE toane as proviCêndas nacegsárias para a êxecuÉo desl. por-

tarla.

Âri. 3! . Esta PoÍtrria enlra em úgor na data dê lua publlcaçáo.

diaíio.nunicjpal.oíg/muamm . wv/\ r..mm.oq.bÍ Assinado Digil6lmente

P.M-sáJ.

Art 4' . Revogam - se as di3pciçõês rm confúlo.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUNPRA§E.

GABINEÍE IX) PREFEITO

EÍ{r 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI AÍEIA VIÊlnA ALVEg PREFE]TO UiIICIPAL

Rêglsúada na Se(,etaria de AdÍÍúnlstraÉo e Planelameflto e Publicsda
poÍ rfxaÉo em local de coshrÍÍE, contuÍne na legislâÉo em úgoÍ.

PREFEMJRÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA ttc. 009202't.

DE:0t DE JAIiEIRO OE 2021.

NOMEIA o senldor VÂNDER FRÂNCISCO CARRIJO p€rl .r.nsr o
€âigo d. cooRoEttAooR DE ÁGUA E ESGOTO o d8§ ou&rt proyl.
dônchr.

JOSE ARIXÂIEIA VlÉlRA AIVES, PíÊEito Muddpal dê Santo Anto.io
do taste, Estado de Mato GÍoEso, no uso de sua6 âtÍlbulções legal3.

RESOLVE;

Art l' . NOMEAR o seÍvido. VANDER FRANCISCO CARruO, para Íes-
ponder pelo calgo de COOiDENÂDOR DE ÁGUA E ESGoTO desta Prc-
íenura Municipal.

Art, 2' - DeteÍmlnaÍ 8 SêcÍetrarla Munldpal de AdÍdnistraçáo c Pianei&
ínenio qrc tome as proüdêncjrs necessádas para I êxêcuÉo de3i8 por-

laria.

Aú 3! . Esta PortaÍir cntÍa ern ügoí na data de $Ja publicaÉo.

Art a' . Rovogam - r..t dlspoalçõat am conltárlo.

REGISTRA€E

PUBUCA§E

CU PRA§E.

GÂANEYE DO PREFETTO

EÍ: 0t OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRA ALVE3 PREFEIÍO ÍTIUNICIPAL

Reglsbada na SecrEta.i. ds Âdminilttaçáo e Planeiarnento e Publicâdg
po.8frxaÉo em localde costumê, coníoÍme rut legislaÉo em ügor.

PREFEITURA,/RECURSOS }IUi'ANOS
ED|TAL OE CONVOCAÇÃO N. OOí/2021

A Preíeiturô Munidpâl dê Santo Allloírio do Leste - MT, po. inta.médio

de seu r@.es€olsnte legal, S.. JOSE ÁRlMÂTElÂ VIEIRA AIVES - PÍe-

Íelto Municipsl, CONVOCA o (a) candidato (E) reladonado (8) no snexo I

dsste Edita!, aprov8do (e) no PÍoc$8o seleüvo Slmplificado n' 0032019,

reallz8dq em 02,(E/2019, teído o rBsuhado EÍlo homologado em 17/06/

2019, psrs colrrps,rcer nr COORDEN DORIA DE RECURSOI' HUf,A.
NOS d.tt Prrôlbrr!, no przzo de ata 04 (qurtol di.r no3 hoíáíior de
expadlente (07h à! í3h), muírdoS de todos os doclmentos @nstantes no

megro [cm do Edllsl c Íeradonado no Anexo ll dcate editel, para loma-
rBlr polsê êm a€ut rggpêctlvog caÍgos.

SeÍá corclderado desistenle e, poÍtânto dlmlnsdo do p.oceso seleliw
slmplícado, o(r) carÉidEto(s) convocádo(s) qu€ nâo cottpaÍecer (em) até

a data êstab€leddá e m.,nido dos doqmentos eÍgidoE. podendo a Pre-

feituB Municjpsl de Ssnto Ânlonio do Lestê - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(8) cândidato{B) 8provados. ob€decida rigorGaÍnenle a oÍdem de das-

siícâçâo.

31.{
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PREFEITURA IUIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í7.36210001-90

Page 1

Solicitação dê Materiais / Sêrviçoa

Requisiçáo Responsável

OOA17I21 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descriçáo

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Data

12t0312021

Podeí

urgao

Setor Solicitanie

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
LOCAÇÀO T)E IMÓVEL OE. T2,42 M' PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DO CONSELHO TUTELAR OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE -MT , LOCALIZADO NA RUA SALGADO FILHO, N'92 , BAIRRO
cENTRO , CEP 78628-000.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtdê Rec. c. Custo
Observação

,l 001.032.838 2í 5068-s sERVrÇo DE LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA ORGAO PUBLICO -SALA

Presidente Secretário Almoxarifado

Í,
3
t,
h

'tt6
2

(

MES ,12 0 '15

Ct,^ÀL
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Gestão 2021/2024

TERMO DE REFERENCIA

1.1 Locação de imóvel de 72,42 M2 para instalação da sede do Conselho Tutelar de Santo Antônio
do Leste - MT, localizado na Rua Salgado Filho, no 92, bairro: Centro, Cep: 78628-000.

\- 2 -JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se a presente locação do espaço fisico, o fato do Conselho Tutelar não possuir imóvel
próprio, e que o imóvel acima citado possui uma excelente localização, fácil acesso ao público e ainda

repaÍições adequadas para atendimento ao público com qualidade.

3 - ESPECIFICAÇÔES:

ITENl CÓD.
TCE

PRODUTO UNID pe nÍo»o

0l
SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL PARA ORGAO
PUBLICO - SALA 12 MESES

4. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

4.1. Entregar o imóvel em perfeito estado de uso.

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

4.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

4.4. Efetuar o reparo das estruturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e

rufos, rachaduras em paredes e fonos, janelas, calçadas, cerâmica, estrutura elétrica e hidráulica, etc).

4.5. Auxiliar a LOCATÁUA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria previa;
4.6. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e a rede elétrica do imóvel:
4.7. Informar a LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação de documentação correspondente;

5. OBRTGAÇÕES DO LOCATÁRrO

5.1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de água e
energia elétrica;

1 - OBJETO:

2i5068-9 I



P.MsÁJ.
Ft§ t{r /

a GOVERNO MUNICIPAL Ru

a
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021/2024

5.2. ZelN pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de mau

uso, ou mesmo por deterioração em função do uso normal, tais como a conservação de poÍas,
fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças e pinturas.

5.3. Não fazer instalações, obra ou benfeitoria, inclusive colocar luminosos, placas e caíazes sem prévia

autorização, por escrito, do locador;

5.4. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual

forma alterar a destinação da locação.

5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do

estado do imóvel. fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em idênticas

condições do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.
5.7. Comunicar à LOCADORÁ qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as

eventuais turbações de terceiros;

5.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,

nos termos do artigo 26 daLei f 8.245,de 1991;

5.9. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatiírios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese

prevista no artigo 27 da Lei n. 8.245, de 1991;

5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execuçào do contralo. fixando prazo para a sua correção;

5.1 I . Pagar os impostos (Especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTLI) e demais taxas

incidentes sobre o imóvel;

6. DO PRAZO DE LOCAÇÃO.

6.1 . A presente locação terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta)

meses, conforme art. 57, II da lei no 8.666193.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:

07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcionâl progrâmáticâ 08.243.5009.2058 Manutenção das atividades da secretaria

Ficha

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica

Despesa/fonte 0.1 .00.0

Dotação:

7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo.

Unidade

49',7

3.3.90.36
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8. DA RESCISÃO

8.1. O presente instrumento podeni ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante

notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

8.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização:

8.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato;

8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;

8.2.3. Razões de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento, devidamente justificadas

pela miixima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o

Contrato;

8.2.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do

contrato.

8.3. E direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, u§ar'das prenogativas do art.77 da

Lei8.666/93.

9. DO REAJUSTE

9.1. O valor da locação não poderá ser reajustado, exceto o reajuste deconente do índice do IGP-M,

após deconido o período de 12 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação formal do

locador, sendo o valor reajustado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação.

10. PAGAMENTO:

i 0.1 . A Administração se obriga a fazer o pagamento mensalmente.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

"factoring":

10.4. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores paÍa outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagamento paÍa pessoals fisicas, o mesmo sofrerão o desconto referente a

alíquota de imposto de renda - IRPF.

11. CONDIÇOES GERAIS:

11.1. O LOCATÁRIO deveú proceder à vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,

obrigando-se a manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para

assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, notadamente, as que se

referem à conservação de portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas e
azulejos.
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Santo Antônio do Leste-MT, 12 de março 2021
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ROSANIMENEGÀSSI

Secretária



SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gestão 2o2ll2024
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financeira

para

2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 029/202 1

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇAS
A: SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SENHOR SECRETÁRIO,

Objetivando
paÍa locâçiio de
do Leste - MT,
solicitação e termo
que efetue os

solici
72,,42Iú2
na

que existe rubrica
Filho,

í)

DA SILVA
SECRETÁRIo MUNICIPAL DE EcoNoMIA E FINANÇAS

PORTÁRIA N". 0042021 DE 0u0tn02t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3ô210001 -90

CORREIA DA SILYA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PORTARIA N". OO4/2021.

DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 1o NOMEIA o Sro. DAVID PAULO

) Municipal de
execução desta

Esta
r.''§m vigor na data de sua

4o - Revogam se as disposições em contrário.

EI
Administração e Planej
portaria.

I

l
E

REGISTRA.SE
PUBLICÀ-SE

CI.,ÍMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMÂ IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

RESOLVE;

publicação.

I
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l) Fotoúpl8 d8 CaÍteiÍa do Trabalho ê comproy8nte de iNcÍiçáo no PIS/
PASEP:

J) Fotocópla hgÍvd da CNH se for o caso;

k) Comproranb dê examc de 6âúde ll3lca e rnentEl (exame mêdlco) ne
cessário ao dca€rnpêúo da8 funÉe3 lnererÍê! ao c6rgo p.etendido;

l) OêdarâÉo nêgati\,? de acümulEÉo de cargo público ou de condições
da acumulaçáo amparads pela Conlütulçâo Fcderal:

m) DedaraÉo de náo eslar qlÍnpdrúo sençào por iniddlêidâde, aplicada
por guahrre. órsáo Éblico e/ou eilidade da a8lsra Herd, estaduãl e/ou
municipal (dedarado pdo píópíio candldsto e com firma rcconhecida);

n) DedaraÉo, de própíio punho, de nâo ter sido deÍ!ütido do seíúço pú
blico por moüvg lusto, otl de nto ler ído exoncrado a bênr do leÍviço pi},
blíco, nos úúmo6 05 (cinco) anos.

o) DedaíaÉo de Bêis:

p) Coípío\r8nt! & sbêítrÍ! de coírt!, am aganda banéíe na qual ! PÊ
Htura dc S!Íúo Antonlo do l,.sle mEntém ronvênlo paf! rrc.blmerúo de
c.édlto! salaÍi8h; e

q) Náo Rêgislrsr 8núecedeÍíes cÍiminâls oJ €star ,€spgndeodo pdo! cÍi-
rne3 contã: o P8timôÍio. AdminÀbaÉo, Fé RlbÍca. os coctumes e o! pÍÊ
üstos na L€i nc 1.341, de 23r08,2(m (raíco de entorpecsntes), comprove-
do rtrEÉs dc Ccrtdáo CMle crimhd.

r) OJt 03 docrÍrÉntos qu6 s Admini3Fsção iulgsr n€cessáíio;

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
EOÍTAL DE CONVOCAçÃO No 001t2021

A Prefeitura Mu.licipãl de Santo Antonio do Leste - MT, por inleÍÍúdlo de
sêu repÍÊs€otlnt! b981, Sí. JOSE Â,RIMAÍE|A VIEIRA ALVES - Preíei-
ro Muridpsl, CONVOCA oe (8) câÍúk atos (a) íeladonados (a) no .nexo
I deste Editsl, apÍoyados (a) no Prccêsso Seleüvo Simplificsdo n. 004/
2020, Íeallzâdo êm 07/072020. bndo o Íe§.{trdo sido homologado em 2&
0720ã. para coínp8recrcm n$ta COORDEI{^OORTA DE RECURSOS
HUMANOS destâ PÍeíeíu.a, no prEzo de úá 04 (qúâtÍo) dlar no3 horáíi
03 de expedienle (07h àE 13h), muIlldoS d€ todos 06 dooírêntos coost ÍF
tes no ÍÍEsmo ltem do Éditál e íeladonsdo no ArExo ll dêstê edital, par8
tomarem pGae em sans Íes@ivos cargo§.

SeÉ considcrâdo d,esiEilnte e, portado dimhsdo do processo ôeleüvo

simdifcado, o(s) cadidalo(s) conwcsdo(s) que náo compârêceÍ (em) 8tê
a dEts estabehcida e munk o dos docrrme.ios erdgidog, podeÍúo s PÍo-
Íeltura Murúclp8l de Santo Àrtorro do Lcsle - MT convocar 0(6) o(s) próG

\- mo(s) candldato(s) aprovsd$, ob€decida rigorossrneÍfe s ordem de dge
siltcaÉo.

Malores i.Ío.maçôes podeíão s€Í oblidas junlo â CoodenadoÍla de ReqJÍ-
so6 Humanos dêsta PreÍaitlra em horário de expediente.

GaHnete do PreEito Muoldpal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do
mê8 de Janeiro de 2021.

JOSE AR|I{ÂTEIA VIEIRA ALVES PreÍsrüc urrrcrp.,

ANEXO I

ANEXO II

m ED,TÂL DE COÍ{VOCAçÃO tf mí202í.
1 . . P€r-. tomaÍ possa, o candidâto dêi Erá apÍe!êntar do@ÍnentaÉo (o.i-
glnal ou íotocótis aulênücada) quê comprow:

a) ComÉo\rânlê dê Escolrridad€/PÉRequilitoq edgldo3 para o carlo,
apre§citado €ín yia odglnâl e btocoia ou cópla âutiêr cedâ eín caíóÍlo:

disrio.nl.ítcipal.org/múâmm . wv,/w.amm,oq.br 312
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bl comprol/art dâ Ftgldêírds; RUB- '
c) Fotocópia leglvd da C6ítdâo de Naldmeob ou Celamê[|to,

d) Fotocópia ds Cc.tidao de Nagdmcoto do8 t$tos m€oorss dÊ í6 anos r
Caítclra de v8dru dos flho3 8lé 05 anoE dr ldads (Bc houw4;

o, CPF dos flhos c8so houveÍ;

0 FotocóÍia do Tltulo de elêitoí e Cêíidâo que compíwe nâo teÍ soltido
punlçáo políüca - ceÍtdáo oÍtginâl emiüda p€ls )u3tlçE eleitorEl:

g) Foloóda do Cêílifcado de Rêrcrvista, para G candldalos do 3êro
mas€UIno:

h) Fotocó a do RG e CPF do csndid8to e do oônjuge (se ca8ado);

i) Fotocôtiã ds Cüiei.a de Trabalho e co{ÍTíovante de irtscÍiFo no PlS,
PASEP;

l) Foiocópia leglvd da CNH se roÍ o c8so;

k) CqrpIovaírtc dr êxaÍrr d3 sarlc fulce c ínaÍtrl (sxan3 médco) nê
co!!áío ao dss!flrpaüo (laE funçó€ lnêÍrlír! 80 c8Ígo pÍrtüdldo:

l) DeclaÍaçáo nêgatva dê aamuleçâo dê caÍgo prlul€o ou de coIldlçóc!
da 8orrulôÉo doparâds pd. Contt tJiçgo Fsd€ísl;

m) D€d8raçào dê nâo €!t8Í o,Írtrdndo sanÉo poÍ lrúdoneidade, splcads
por qushueÍ óÍ!áo púàlico erou entldade da r3ÍcÍa Gdersl, estadusl e/ou
rrunidprl (dedaÍãdo pdo póprio crÍddato c com ÍLma ÍÊconhêcidr):

n) OêdüaÉo, dE pÍópdo puíüo. de náo teÍ lldo damhtdo do sêrviço púÉ

bllco por molivo luElo, ou de náo teí sldo €xonerEdo I bem do seÍyiço pú.
Uico, nos últim6 05 (cinco) 8nos.

o) Oêd3raÉo de Eens:

p) Comprovsnlg dê abêítu.8 de cmla, cm agênda b8ncá,ia ns qual 8 Prs-
íeitura de Santo Antonio do L!s!e msnlém aontênlo para rB€etiÍneírto de
cÍédit6 sâi8Íisb: !
q) Náo Regiúar antêcedeí[êê arimhâls ou est8Í rÊsporúc,ldo pdos cÍi
lll.3 contr: o Patiírô.do, Adrinist'aÉo, Fé R Uica, 03 cosIrmes e 6 píÊ
üstoa ns Ld Íf í.3a3 dq ?310812006 Gsfrco de entoípêcentê3), coíprova-
do !tav& dB CrÍüdáo Ch/f, ê CÍimlnEl.

Í) otfios docuraírtos qu€ a ÂdÍrdúsbaÉo idoar nêcêssário:

PREFEITURÀRECURSOS HUI{ÂNOS
PORÍARLÀ N.. 0041202í.

OE: 0l DE JA}{ÊIRO DE 202í .

JOSE ÂR|]íATEIA VIEIRA ALVES, PÍeÍeito Munidpal dê Santo A,ltonlo
do Lg3te, Estsdo de Mato Grosso, no uso de surs atibuiÉ€s legais,

RESOLVE;

Altlgo l'- NOMEIA o Sd. DAVID PAULO CORREIA DA SILVA, para ree
pondêÍ pdo cargo de SECRETARIO DE ECoNOMIA E FTNANçAS dorta
Preícituía. contoírÍE Lei Municipal nô 8082020 de Í3 de oúubro 2020.

AÍtlgo 20 - DeteÍminar a SecÍetaÍia Municipal de AdminisúaÉo e Planej&
mênto que loÍna 8E píovldências nece$árias para a exeqJçáo de3ta por-

taíia.

Ártlgo 3'- ElliB PoÍtâÍia enúa em ügoÍ na datrâ de sue publlcaÉo.

Aldgo a' - Revoosm - te 8r dGlodçôas rín condÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIIPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

Er; 0í OE JÂNEIRO DE 202í

JqSE ARIU.ÀTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

IN.
t01

Aesjnado Digitalmente
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Reglslrsds na sccÍrtaris de Âdminilt sçáo e Plancl8mento e Publlcsds
por afxaçáo em local de costuroê, conÍoÍrne n. lcglCaçào 3m ügor.

PREFEÍItJRA,IRECURSOS HUMANOS
PORTARLÀ N.. 003/202í.

DE: 0t OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIXAÍEIA VIEIR ALVES, PrcÊito Mníridpal ds Santo AnloÍio
do L6te, Estado de Mato Grosso, no uao de sua! alrihrçõer legais.

RESOLVE:

Arügo l' - NOMEIA o sr". EDER LUlz DÉ CASÍRO, para r€sponder pclo
caryo ds sEcREÍARto DE AGRTCULTURA TUR|STTO E MEO AMBTEN-

TE dasta Pí€íêiturE, co.íorm€ Lcl Munidpd ír' 606/2(}20 de t3 de ouhrbío
m20.

Ar{go 2' . Oeteflninar E Seo€lrria Mrmldpâl de AdÍilnlslrsçáo ê Plsrej&
rnêrúo qu6loínc â! pmúdôndaa nccesárla8 parS 8 exeqJgáo desta pü-
tE 18.

Arüg! 3t. Esta Pqt$ir edra rm vlgs m dah dê !üE ptrtÍcaÉo.

Arügo 'l'. Rryogrm -E a! dhp6lç6ês cm contráÍio.

RÉGSTRA§E
!pusuclse

cuIPnÂ§E.

GABINEIE OO PREFEITO

E ! 0í DE JAI|E|RO OÊ 202t

JOSE ARIÍíÂTEIA VIERA ALVES PREFEÍÍO I|Ui{ICIPAL

ReÍristrada na secÍelsÍiâ de Àrmlídst"âçáo e Plánelsmento e Publlcâdã
por afiraÉo e local de coshrí€, contorne na hglslaçáo em vigo..

PREFEMJRÀRECURSOS HUI,IANO§
PORTARIA Nc. 00202í.

OEr 0í OE JANEIRO OE 2021.

diaÍiomunicipal.oÍglmüamm . \ Íwl,!.amm.oÍg.br Assin8do Oigitalmeí{e

JoSE ÂRlllATElA vlÉlRA ÂLVÊS, ftêÍêto MuÍ{dpal de Sánlo Anlonio

do Lc!G, Btado de Mato Grcso, m uso d€ !u!! aüihrÉê lag8l§.

RES{'LVE;

Arügo í'. NOMELÀ o SÍ'. f,ARCOS DÂ SIIVA ALVES, pâra Íosponder
pelo cargo dê SÊCREÍÁRIO DE SAÚDE dêsia PrêÍêtura, coníoÍmo o Lêi
Mur cipal n' 808/2020 de 13 de out[ôro 2020.

AÍügo ? - Deteídnar a Sec.etg.is Municipd dc AMnistrEçáo c Plsnêla-
Ínerto quê torn€ 8s !Íoüdêncjas nece§sáÍ188 para 8 exeoJÉo desta poÍ'-

taria.

&tigo íP - Esta Porlaía entra êm ügor na dat8 dê Eua publicaÉo.

A.Ogo ia' - Rêvogam - se ã9 dlspodÉe3 em conf&io.

REGBTRA§E

PUBUCA§E

CUÍTIPRÂ§E,

GABINEIE DO PREFE]TO

ÉI: 0t DE JANSRO OE 202í

JOSE ANNXAIÉIA VIEIR^ ALVES PREFETK' IUNIGIPAL

ReglEt'âda na 8ecÍ€taris do AdmlnistraÉo o Plan€j8írlento e Publicada
poÍ 8firâÉo €m local d6 colturnc, confoímr na lggillação cm ügoÍ.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 005./202,t.

DE:0t DE JANEnO DE 2021.

JqSE ARIMAÍE|A VIEIR ALVES, Preíêito Munidpsl de Santo Anlonlo
do Le3te, E3tado de Mato G,osso. no uso de su83 atÍibuk;óes legais.

R:SOLVE;

Aítlgo í' . NOMEIA o SÍ'. EDEÍÍAR UENEGÂSSI, paÍa responder pelo

cargo de sÉcRETÁRto DE V|AçÃO, OBRAS E SERVTçOS ÚBLICOS
desta Prereitura, conÍoíme Lei Municipal n'808'12ü20 de'13 de outubro
2@O.

Ardgo ? . Detcírin8Í ! SccrüâÍla Munk pd dc AdítúÍíst'áÉo Ê Pl&€is-
m6{o quc loíre !3 píovidê.Kias nêceg3á,iss p€rE Ê exe{r4áo dests poÍ-

t Íla.

Arügg 3. . &tr Po.taí! entrr cm ügoÍ nr data de 3rra publicâçáo.

AIügo tl' . RErcgam - 8e a! d3posk e3 €ír con6íio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ.sE.

GABINETE OO PREFEÍTO

EM: 0t DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARI ATEiA VIÉIRA ALVES PREFETÍO IUNICIPAL

Rêglslrada na 8ecÍetaria de Adminisf8çáo e Planejamento e Publlcada
po. afxaçào em local de co3tums, con orm€ nâ logilloÉo êm vigor.

DEr 0t DE JANEIRO OE 202í.

JO§E ARIÍúATEIA VIEIRA ALVES, PÍêÍêlto Munidpal de Santo Ar onio
do Lrstê, Btâdo de Mato G{osso, no uso dê !u!s atibuiçõ€s legais.

RESOLVE;

Arügo í'. NOMEIA a Sl'. ROSÂM IÉNEG SSI ALVES, para respondeí
pdo c5Ígo dê SECRETÁR|O DE AS§STÊNCh É AÇÃo soctAl dests
PÍeÍeitura, contoÍrIE Ld Munlcipal no E06l2020 de í3 de oúubÍo 2020.

P.iisll

DE: 0l OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIATEIA VIEIRÂ ALVES, ffiito Ml.í dpal dê S,lto Modo
do L€ste, Estado dc Mato Gro$q no t,30 de 8u8s atibulções lcgais.

RESOLVEi

Arügo í. . NOMEIA I SÉ. ClÁUOlLEltE OLÍVÊ|RA §ANIOS, püe r€!.
po.lde, pdo caryo ds SECRETÁR|O OE EDUCAçÃO E CULTURA d6!r.
ãreÍeibra, coníoímc Ld MuÍtdp8l n'608r:1020 do Í3 de ot.Ê..ü.o 2020.

\zlrtgo ? - Deterrlnar a Se{rêtíls Munlcipsl dê Adminishsçáo ê Planeja-
rÍEnto que tome as pIoüdêndag nace3gáÍlas para E cxcoçáo dBta par-

taria.

Artlgo 3c . Bla PoítaÍb €ntâ êm vigoí na data de sua prrblicaçáo.

A,ttgo ií. . Re\rogam - 8e â3 dilpo.içóes êír conuário.

REGEiÍRA§E

PUBUCÀ§E

CUIPRA.SE,

GABINE?E Do PREFEíTO

E : 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIATEA VIETRA ALVES PREFEITO XUNICIPAL

Rcgisü"ôde na ÊrcrEtÍia de Áúríí{sbaÉo ê ttrnoirÍriêtrto e Rôllcad.
poí ah(âçâo cín local de co€tuÍ , confoÍms na lêglCEÉo ãn viítoÍ.

PREFEITURA'RECUR«'S }IUXANOS
PORTÂRI^ N.. 00ít202t.

313

,

PREFE]TURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 006,/2021.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :497
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.243.5009.2058.0000 3.3.90.36.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA 
-

Fonte de Recursos : O.1.0QO
Fonte Descricão: Recursosordinários

Saldo Orçamentário : 20,94

o
lzaia SiÍpa

CR MT OO7 5

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

O4217362iOOOi -90 Exercicio

Emissáo

Coord

CPF:376.266.461-20

dade.

Atenciosamente,



P.MsÂl
GOVERNQ MUNICIPAL FIS

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L/ 2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0291202 I

DA: SECRETARIA MI,JNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AO: GABINETE DO PREFEITO

!,JXCELENTÍSSIM
a

Solicito
procedimento
instalação da sede
Salgado Filho, no

anexo.

o

em

para
Rua

março de 2021.

J--

locação
para que o

t'\

ií"^-"^, 1lr1i*"rcw-'* t*la
ROSANI MENEGASSI

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria n'. 0061202 | de 0ll0l/2021


